
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

INDICAÇÃO N.º 42/2022 
 

 
EXMº SRª. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES 

 
O VEREADOR que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições Regimentais 

solicita que após apresentado em plenário, seja encaminhado ao PREFEITO MUNICIPAL a 

presente INDICAÇÃO: 

PARA COMUNIDADE DE VILA ESPERANÇA: 
 

 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Apresento aos nobres colegas Vereadores como matéria de indicação, solicitação de construção 

de campo de futebol society com grama natural, alambrado e iluminação, na localidade de Vila 

Esperança, neste Município. 

Na referida comunidade não há campo de futebol de propriedade do poder público, o que 

impossibilita o acesso aos moradores a pratica de esporte gratuita, sendo que precisam deslocar 

para campos particulares, por muitas vezes alugando o espaço, para realizarem suas partidas de 

futebol. 

A construção do campo irá proporcionar entretenimento e lazer aos moradores da localidade, 

podendo vir as ser realizado eventos esportivos com a participação das demais comunidades de 

nosso município. 

O Esporte é uma das atividades mais nobres que a sociedade de todas as classes sociais 

praticam, e como a comunidade não conta com espaço público adequado, é importante a 

construção do campo. A qualidade de vida é o fruto de vários quesitos, e um deles é o fácil acesso 

ao esporte e lazer. 

Na intenção de ter justificado a conveniência, a utilidade e a necessidade desta indicação, ficarei 

aguardando ao atendimento, nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário. 

 

Vargem Alta, 04 de julho de 2022 

 

 

WALACI PIZETTA 

                                                              Vereador 
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